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	OBJETO
	Chamamento público na forma de credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços de enfermagem - enfermeiro(a) e técnico(a) de enfermagem, para atendimento em regime de plantão a serem prestados no Pronto Atendimento Municipal, durante o período noturno, finais de semana e feriados
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	SERVIÇOS
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EQUIPE DE APOIO: 
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	ANEXOS
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INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 251/2025)
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025
1 - DO OBJETO
1.1 - Chamamento público na forma de credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços de enfermagem - enfermeiro(a) e técnico(a) de enfermagem, para atendimento em regime de plantão a serem prestados no Pronto Atendimento Municipal, durante o período noturno, finais de semana e feriados.
1.2 - As demais especificações do objeto, principalmente quanto à forma de execução do objeto, estão dispostas no Anexo I - Termo de Referência.
2 - DA JUSTIFICATIVA

2.1 - Garantir o atendimento contínuo e qualificado nas unidades de saúde municipais durante o período diurno, noturno, finais de semana e feriados visando a prestação de serviços de urgência e emergência de competência do profissional enfermeiro e técnico de enfermagem, contribuindo para a melhoria da atenção à saúde da população. 
2.2 - Considerando que o município não estabelece plantão para o enfermeiro, e os profissionais que hoje completam o quadro de funcionários efetivos já cumprem com seus horários de concurso durante o dia de segunda a sexta feira nas USF, e conforme o COREN que é o órgão fiscalizador das atividades do profissional, o qual já notificou esta instituição pela ausência de profissionais no local, tendo vista que a carga horária necessária para atender esta demanda não é compatível com a executada no concurso público. 
2.3 - Considerando que atualmente não possui concurso aberto para o cargo de enfermeiro, com as devidas cargas horárias necessárias para poder prestar atendimento da enfermagem na unidade de saúde tendo em vista que este serviço possui horário estendido de funcionamento o que mantem a unidade aberta 24 horas. 
2.4 - A atuação do Enfermeiro nas Unidades de Saúde é imprescindível, pois cabe ao enfermeiro em qualquer um de seus níveis de trabalho coordenar, planejar e supervisionar a assistência prestada por equipes de saúde, atuando em áreas assistenciais, administrativas, gerenciais e também educacionais. Assim como o Técnico de enfermagem se torna necessário para junto com o enfermeiro desempenhem todo atendimento necessário para a população.
3 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1 - A contratação direta através de inexigibilidade de licitação, fundamenta-se no disposto no artigo 74 da Lei 14.133/21 que a caracteriza como indicada nas situações em que houver inviabilidade de competição. Inexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixa de ser exigível; não é obrigatório ou compulsório.
3.1.1 - Transcreva-se o art. 74 da lei 14.133/21, para maior esclarecimento:
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de  notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
b) pareceres, perícias e avaliações em geral.
4 - DA RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE
4.1 - A contratação por processo de Inexigibilidade tem como base o Edital de Chamamento Público nº 08/2025, onde os interessados/credenciados apresentaram a documentação necessária ao Credenciamento.
4.2 - O aviso do Edital foi publicado na data de 08/10/2025, nos meios usuais (Diário Oficial do Município - Jornal Xagu, Jornal O Paraná e Mural de Licitações e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná), site oficial do município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ficando disponível no período de 09/10/2025 à 23/10/2025, sendo que a primeira sessão foi designada para 29/10/2025.
5 - DO(S) FORNECEDOR(ES) CREDENCIADO(S)
	Fornecedor
	GEOVANI ROSA DE FARIAS

	CNPJ
	28.376.718/0001-04

	Endereço
	Avenida XV de Novembro, 214, Loja 01 - Bairro: Centro

	CEP/Cidade/Estado
	85340-000
	Rio Bonito do Iguaçu
	PR

	Fone/E-mail
	(42) 99818-3782 / 99839-0153
	empresa.geovani@gmail.com


	GEOVANI ROSA DE FARIAS

	Lote
	Item
	Produto/Serviço
	Un
	Quant
	Preço
	Preço total

	1
	1
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL ENFERMEIRO PARA PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO NOTURNO DE 12 HORAS no município de Rio Bonito do Iguaçu, na Unidade de Saúde Central e/ou em outra unidade indicada pela gestão municipal. 

O profissional deverá realizar atendimentos de enfermagem em situações de urgência e emergência, incluindo a realização de transferências e o acompanhamento de pacientes para unidades especializadas e hospitais de média e alta complexidade. Serão de sua responsabilidade todas as atribuições inerentes ao exercício profissional do enfermeiro no desenvolvimento das ações assistenciais.

As atividades deverão ser executadas em períodos de 12 horas diárias, conforme a escala determinada pela gestão.

O profissional deverá realizar, diariamente, em registro ponto com os horários de entrada e saída, a qual deverá ser validada com a assinatura da Coordenação da Atenção Primaria.
	UN
	5.400,00
	409,00
	2.208.600,00

	1
	2
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL ENFERMEIRO PARA PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO NOTURNO DE 24 HORAS no município de Rio Bonito do Iguaçu, na Unidade de Saúde Central e/ou em outra unidade indicada pela gestão municipal.

O profissional deverá realizar atendimentos de enfermagem em situações de urgência e emergência, incluindo a realização de transferências e o acompanhamento de pacientes para unidades especializadas e hospitais de média e alta complexidade. Serão de sua responsabilidade todas as atribuições inerentes ao exercício profissional do enfermeiro no desenvolvimento das ações assistenciais.

As atividades deverão ser executadas em períodos de 24 horas diárias, conforme a escala determinada pela gestão.

O profissional deverá realizar, diariamente, registro ponto com os horários de entrada e saída, a qual deverá ser validada com a assinatura da Coordenação da Atenção Básica.
	UN
	120,00
	818,00
	98.160,00

	1
	3
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO NOTURNO DE 12 HORAS no município de Rio Bonito do Iguaçu, na Unidade de Saúde Central e/ou em outra unidade indicada pela gestão municipal. 

O profissional deverá realizar atendimentos de enfermagem em situações de urgência e emergência, incluindo a realização de transferências e o acompanhamento de pacientes para unidades especializadas e hospitais de média e alta complexidade. Serão de sua responsabilidade todas as atribuições inerentes ao exercício profissional do Técnico de enfermagem no desenvolvimento das ações assistenciais.

As atividades deverão ser executadas em períodos de 12 horas diárias, conforme a escala determinada pela gestão.

O profissional deverá realizar, diariamente, registro ponto com os horários de entrada e saída, a qual deverá ser validada com a assinatura da Coordenação da Atenção Primaria.
	UN
	8.100,00
	300,00
	2.430.000,00

	1
	4
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO NOTURNO DE 24 HORAS no município de Rio Bonito do Iguaçu, na Unidade de Saúde Central e/ou em outra unidade indicada pela gestão municipal. 

O profissional deverá realizar atendimentos de enfermagem em situações de urgência e emergência, incluindo a realização de transferências e o acompanhamento de pacientes para unidades especializadas e hospitais de média e alta complexidade. Serão de sua responsabilidade todas as atribuições inerentes ao exercício profissional do Técnico de enfermagem no desenvolvimento das ações assistenciais.

As atividades deverão ser executadas em períodos de 24 horas diárias, conforme a escala determinada pela gestão.

O profissional deverá realizar, diariamente, registro ponto com os horários de entrada e saída, a qual deverá ser validada com a assinatura da Coordenação da Atenção Primaria.
	UN
	120,00
	600,00
	72.000,00

	TOTAL
	4.808.760,00


6 - DO PREÇO
1. Em conformidade com os documentos anexados ao processo, comprovando a regularidade jurídica e fiscal da Empresa, e, considerando a necessidade do município, somos favoráveis à contratação direta pelo valor total estimado de R$ 4.808.760,00 (quatro milhões oitocentos e oito mil setecentos e sessenta reais), da empresa: GEOVANI ROSA DE FARIAS - CNPJ: 28.376.718/0001-04.
6.1.1 - Considerando que a empresa se credenciou para a totalidade dos serviços, conforme Proposta de Adesão, a contratação inicial será formalizada com base na quantidade de profissionais indicados, desde que atenda a demanda e escala a ser definida pela Secretaria Municipal de Saúde.
7 - A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
7.1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (REGULAR JURÍDICA):
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores;
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício ou Certidão Simplificada da Junta Comercial (Instrumento de registro comercial), registrado no órgão competente, devidamente atualizado, ou seja, com data não superior a 90 dias, devendo comprovar em ambos os casos que o ramo de atividade da participante é compatível com o objeto da licitação/credenciamento;
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.2 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal;

b) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) através do site www.receita.fazenda.gov.br;
c) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei;

d) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Município da licitante na forma da lei;

e) Prova de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, através do site www.caixa.gov.br;

f) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas - CNDT emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site www.tst.jus.br.
7.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, ou de certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste CREDENCIAMENTO, se outro prazo não constar do documento.
7.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento e/ou a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

I. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

b) Apresentar cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original do Diploma de Graduação ou Certificado de conclusão de curso (conforme o caso), do(s) profissional(is) que prestará(ão) o(s) serviços.

c) Comprovante de Registro do Profissional junto ao Órgão de Classe (Enfermagem), em plena validade;
d) Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a proponente: a comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa licitante poderá ser feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos:
1. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do profissional, em que conste a licitante como contratante;

2. Contrato Social da licitante, em que conste o profissional como sócio;
3. Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum.
8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:
	Exercício da Despesa
	Funcional Programática
	Conta
	Fonte de Recurso
	Natureza da Despesa

	2025
	10.301.0009.2052
	4800
	303
	3.3.90.34.00.00

	2025
	10.301.0009.2052
	4810
	494
	3.3.90.34.00.00

	2025
	10.301.0009.2052
	4815
	1017
	3.3.90.34.00.00

	2025
	10.301.0009.2052
	4820
	1494
	3.3.90.34.00.00


9 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO
9.1 - O prazo para iniciar os serviços será imediato, a contar da data de assinatura do respectivo Contrato Administrativo após a emissão da Ordem de Compras, emitido pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.
9.2 - A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, promovendo o atendimento junto a Unidades saúde, localizadas no âmbito do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Pr.
10 - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1 - A prestação de serviços será na Unidade de Pronto Atendimento Municipal de Rio Bonito do Iguaçu - PR, localizado na Avenida Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro, em dias e horários, conforme cronograma e escala a ser definida pela Secretaria Municipal de Saúde.
10.2 - Os serviços poderão ser ampliados para outras unidades de saúde da rede municipal em caso de necessidade devidamente justificada.
10.3 - O profissional deverá preencher a folha ponto diariamente para registro das entradas e saídas, a qual será endossada com a assinatura do Coordenador da Unidade.
10.4 - Em caso de substituição do profissional pela CONTRATADA, esta deverá ser justificada com motivo plausível e deverá ter concordância da Administração Municipal sob pena de responsabilidade, a qual será submetida à avaliação e aprovação prévia da Secretaria Municipal de Saúde.
10.5 - Será de inteira responsabilidade do profissional e ou empresa contratada, os danos causados diretamente aos pacientes, à instituição contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.6 - Todos os custos com a prestação de serviços, bem como os encargos sociais, correrão por conta do contratado.
10.7 - Caso seja verificada qualquer incompatibilidade e/ou irregularidade nos serviços prestados será aplicado as medidas legais cabíveis.
10.8 - Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.
11 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
11.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação, na forma do artigo 84 da lei nº 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado, seguindo as disposições da lei federal 14.133/2021.
12 - DA FORMA DE PAGAMENTO
12.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, após requisição de compra/ordem de empenho e emissão de nota fiscal com a devida comprovação de fornecimento do produto/serviço, após verificação e controle pelo setor competente. 
13 - DA LEGISLAÇÃO APLICADA
13.1 - Aplica-se a este Termo de Inexigibilidade, nos casos omissos, a seguinte legislação: 
I. Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 74, inciso III;

14 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
14.1 - O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal de Saúde o(a) Sr(a). TIAGO DE MORAIS XAVIER, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

14.2 - A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). ANA CAROLINA XAVIER, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
15 - O FORO
15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
16 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
16.1 - Do acima exposto, tendo em vista o relevante interesse público na contratação e diante de toda documentação que embasa o presente procedimento, conclui-se pela contratação mediante inexigibilidade de licitação no caso em exame.

16.2 - Fazem parte integrante do presente processo:
16.2.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

16.2.2 - ANEXO 2 - Edital de Chamamento Público nº 08/2025;

16.2.3 - ANEXO 3 - Minuta de Contrato ou documento equivalente (conforme o caso).
17 - DA DELIBERAÇÃO
17.1 - Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro, encerra-se o presente Termo de Inexigibilidade. Requer, assim, o devido Despacho para a continuidade da referida contratação, no atendimento dos interesses da Administração Municipal, conforme art. 74, “caput”, inciso III, da Lei nº 14.133/21.
Sendo desta maneira, assinado pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio e pela autoridade superior, para produzirem seus efeitos legais.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 25 de novembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

ALTEMIR VALMOR JOHANN
Membro da Equipe de Apoio

WILLIAM PEREIRA TECKIO
Membro da Equipe de Apoio

MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO
Membro da Equipe de Apoio
ANEXO 2 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº __/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 251/2025
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e ________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº _______________, com sede na ________________, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) _______________,  tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 251/2025 e em observância às disposições da Lei nº 11.947/2009, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Chamamento Público nº 08/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA

OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. Constitui objeto deste contrato, CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM - ENFERMEIRO(A) E TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM, PARA ATENDIMENTO EM REGIME DE PLANTÃO A SEREM PRESTADOS NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, DURANTE O PERÍODO NOTURNO, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
I - o edital da Chamamento Público nº 08/2025;

II - especificações, quantitativos e valores de referência;

III - contrato nº __/2025;

IV - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

1.3. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.
1.4. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 105 e 111 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA

 MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
Prazo, local e condições de execução:

3.1. O objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no prazo de 5(cinco) dias a contar da data de assinatura do respectivo Contrato Administrativo após a emissão da Ordem de Compra/Empenho, emitido pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.
3.2. A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, promovendo o atendimento junto a Unidades de Saúde, localizadas no âmbito do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Pr.
3.3. A prestação de serviços será na Unidade de Pronto Atendimento Municipal de Rio Bonito do Iguaçu - PR, localizado na Avenida Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro, em dias e horários, conforme cronograma e escala a ser definida pela Secretaria Municipal de Saúde.
3.4. Os serviços poderão ser ampliados para outras unidades de saúde da rede municipal em caso de necessidade devidamente justificada.
3.5. O profissional deverá preencher a folha ponto diariamente para registro das entradas e saídas, a qual será endossada com a assinatura do Coordenador da Unidade.
3.6. Em caso de substituição do profissional pela CONTRATADA, esta deverá ser justificada com motivo plausível e deverá ter concordância da Administração Municipal sob pena de responsabilidade, a qual será submetida à avaliação e aprovação prévia da Secretaria Municipal de Saúde.

3.7. Será de inteira responsabilidade do profissional e ou empresa contratada, os danos causados diretamente aos pacientes, à instituição contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato.

3.8. Todos os custos com a prestação de serviços, bem como os encargos sociais, correrão por conta do contratado.
3.9. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade e/ou irregularidade nos serviços prestados será aplicado as medidas legais cabíveis.

3.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.
CLÁUSULA QUARTA
DA SUBCONTRATAÇÃO
1.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.
CLÁUSULA QUINTA
DO PREÇO
1.2. O valor total da contratação é de R$.......... ( )
1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA SEXTA
DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
1.4. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA
DO REAJUSTE (art. 92, V)
1.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
1.6. Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
I - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

II - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º 14.133, de 2021;

III - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste;

IV - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V - A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.
1.7. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos pelo contratado.
1.8. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referência (30 dias) será aplicada tendo como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.
1.9. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e todas as evidências capazes.
1.10. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.
CLÁUSULA OITAVA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
1.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos:
1.12. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
1.13. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
1.14. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
1.15. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
1.16. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
1.17. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
1.18. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
1.19. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
1.20. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
1.21. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
1.22. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
1.23. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
1.24. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
1.25. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
1.26. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
1.27. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
1.28. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
CLÁUSULA NOVA

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
1.29. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
1.30. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
1.31. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
1.32. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II).
1.33. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
1.34. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
1.35. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
1.36. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
1.37. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.
1.38.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

1.39. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.
1.40. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
1.41. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
1.42. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
1.43. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
1.44. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
1.45. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças necessárias nos serviços solicitados.
1.46. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
1.47. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
1.48. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
1.49. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único).
1.50. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
1.51. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
1.52. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
1.53. Apresentar os empregados devidamente identificados.
1.54. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.
1.55. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
1.56. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
1.57. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
1.58. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
1.59. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
1.60. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade.
1.61. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
1.62. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros.
1.63. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
CLÁUSULA DÉCIMA

DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
1.64. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
1.65. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
1.66. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
1.67. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.
1.68. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
1.69. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
1.70. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
1.71. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
1.72. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1.73. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
1.74. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
1.75. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
1.76. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade competente.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
1.77. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação.
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

1.78. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
1.79. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

1.80. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
1.81. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
1.82. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
1.83. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
1.84. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
1.85. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1.86. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
1.87. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1.88. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
1.89. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

1.90. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
1.91. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

1.92. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
1.93. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
1.94. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
1.95. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1.95.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
1.95.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1.95.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
1.96. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
1.96.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.96.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.96.3. Indenizações e multas.

1.97. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

1.98. As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:
	Exercício da Despesa
	Funcional Programática
	Conta
	Fonte de Recurso
	Natureza da Despesa

	2025
	10.301.0009.2052
	4800
	303
	3.3.90.34.00.00

	2025
	10.301.0009.2052
	4810
	494
	3.3.90.34.00.00

	2025
	10.301.0009.2052
	4815
	1017
	3.3.90.34.00.00

	2025
	10.301.0009.2052
	4820
	1494
	3.3.90.34.00.00


1.99. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

1.100. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA FRAUDE E DACORRUPÇÃO
1.101. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto/serviço contratual.
1.102. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 15 / 47 influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de Contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de Contrato;
c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do Contrato;
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1.103. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de Contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, direta-mente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um Contrato financiado pelo organismo.
1.104. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DAS ALTERAÇÕES
1.105. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
1.106. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
1.107. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
DA PUBLICAÇÃO
1.108. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1.109. Compreendem os serviços a serem prestados conforme o Termo de Referência Anexo a este edital.
1.110. Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho;
1.111. Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência;
1.112. Obedecer ao Código de Ética Médica;
1.113. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;
1.114. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente executados no mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto biométrico dos prestadores de serviço;
1.115. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais no mês em questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à Secretaria Municipal de Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças;
1.116. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica;
1.117. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, seguindo a ordem cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO será convocado primeiramente, e assim sucessivamente;
1.118. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade à ordem crescente de data e hora protocolização dos documentos;
1.119. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de CREDENCIADOS, passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber solicitação. Qualquer novo CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momento da publicação de seu credenciamento;
CLÁUSULA VIGÉSIMA
DO FORO (art. 92, §1º)
1.120. Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.
Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

____________________________________

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE
____________________________________

XXXX

CONTRATADA
INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
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